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REQUERIMENTO nº 124 de 2025 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 

 

Requer a construção de uma maternidade com centro de 

neonatologia e pediatria no espaço onde funcionava o Abrigo dos 

Idosos, localizado nos fundos do Hospital Municipal. 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho, respeitosamente, perante Vossa Excelência e demais pares desta Casa Legislativa, 

requerer nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal e 

às Secretarias competentes (Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras e Urbanismo), solicitando a 

construção de uma maternidade com centro de neonatologia e pediatria no espaço onde anteriormente 

funcionava o Abrigo dos Idosos, localizado nos fundos do Hospital Municipal.    

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar os serviços de 

saúde ofertados à população, especialmente no que diz respeito ao atendimento materno-infantil. 

Atualmente, nosso município enfrenta carências na oferta de leitos neonatais e pediátricos e o 

aumento dessa necessidade, o que compromete a qualidade da assistência prestada às gestantes, 

recém-nascidos e crianças. A construção de uma maternidade equipada com unidades de neonatologia 

e pediatria permitirá a oferta de cuidados especializados, reduzindo a necessidade de deslocamento 

para municípios vizinhos em emergências. 

 

Além disso, o espaço atualmente disponível, onde funcionava o Abrigo dos Idosos, 

apresenta condições e tamanhos estruturais adequadas para ser adaptado ao novo propósito, 

representando uma oportunidade estratégica para otimização de recursos públicos. Este investimento 

estará alinhado aos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e às diretrizes da 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança, que enfatizam a importância do cuidado 

humanizado e acessível durante os períodos gestacional, neonatal e infantil.    

 

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo avalie a viabilidade técnica, financeira 

e operacional para a execução desta obra, considerando sua relevância para a melhoria da saúde 

pública no município. 

   

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Sala das Sessões, aos 29 dias do mês de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

DEUSENY FERREIRA DE FREITAS 
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